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RESUMO 

 

O regime semiaberto, intermediário entre os regimes prisionais, tem sua 
fundamentação pautada nos princípios constitucionais. Críticas constantes sobre a 
eficácia desse tipo de regime o colocam como um verdadeiro “vilão” dentro do 
processo de justiça. O fato é que esse regime tem sido executado de diferentes 
formas Brasil afora. A partir dos episódios ocorridos em janeiro de 2018 na Colônia 
Agroindustrial do Regime Semiaberto em Aparecida de Goiânia, que forçaram tanto 
o Poder Judiciário quanto a Administração Penitenciária a fazerem uma série de 
adequações nas práticas de execução penal naquele ambiente prisional, faremos 
uma análise da extensão da efetividade desse regime nessas Comarcas. O objetivo 
é verificar se a forma como as novas práticas foram implementadas, visando 
adequar o regime às condições estruturais da Unidade Prisional danificada, foi 
suficiente para preservar, além de princípios da Constituição, a eficácia do regime, 
não o tornando uma forma “ficcional” de cumprimento de pena. O regime 
semiaberto, de caráter eminentemente ressocializador, deve cumprir sua função 
sem que isso signifique “benevolência penal”. Portanto, mesmo que novas práticas 
de execução, como o cumprimento de pena por monitoração eletrônica, por 
exemplo, sejam implementadas, ele não poderá desviar-se de uma das suas 
principais funções: ser um regime de reclusão intermediário que objetiva a 
preparação do condenado para voltar ao convívio social. 
 
Palavras-chave: Regime Semiaberto. Eficácia. Punição. Reintegração Social. 
 
 
ABSTRACT 

 
The semi-open regime, intermediate between prison regimes, is based on 
constitutional principles. Constant criticism of the effectiveness of this type of regime 
puts him as a true "villain" within the justice process. The fact is that this regime has 
been implemented in different ways in Brazil. From the episodes that occurred in 
January 2018 in the Agroindustrial Colony of the Semiaberto Regime in Aparecida de 
Goiânia, which forced both the Judiciary and the Penitentiary Administration to make 
a series of adjustments in the criminal enforcement practices in that prison 
environment, we will make an analysis of the extension of the effectiveness of this 
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regime in these regions. The objective is to verify if the way the new practices were 
implemented, in order to adapt the regime to the structural conditions of the damaged 
Prison Unit, was sufficient to preserve, in addition to principles of the Constitution, the 
effectiveness of the regime, not making it a "fictional" of punishment. The semi-open 
regime, of eminently resocializing character, must fulfill its function without that 
means "criminal benevolence". Therefore, even if new enforcement practices, such 
as enforcing sentences for electronic monitoring, for example, are implemented, it 
can not deviate from one of its main functions: being an intermediary incarceration 
regime that aims to prepare the convicted person for return to social life. 
 
Keywords: Semiaberto Regime. Efficiency. Punishment. Social Reintegration. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

INTRODUÇÃO 

 

A eficácia das penas privativas de liberdade em regime semiaberto é sempre 

foco de debates no meio social e na mídia. A efetividade desse regime prisional na 

recuperação/ressocialização de um criminoso é, muitas vezes, fonte de 

questionamentos por parte da sociedade, que não acredita nesta forma de 

cumprimento de pena como meio de punição e/ou reinserção ao convívio social 

daquele que em algum momento infringiu a Lei Penal de nosso país.  

Os fatos ocorridos no dia 01 janeiro de 2018 na Colônia Agroindustrial do 

Regime Semiaberto em Aparecida de Goiânia, onde uma disputa entre facções 

criminosas deixou um saldo de vários mortos e feridos, fizeram com que esse 

descredito aumentasse. Não obstante, os desdobramentos do episódio obrigaram o 

Poder Judiciário e a Administração Penitenciária a tomarem uma série de medidas 

(adaptações) com relação ao regime semiaberto nas Comarcas de Goiânia e 

Aparecida de Goiânia. 

Partindo do estudo desse caso e seus desdobramentos, analisamos as 

mudanças empreendidas, confrontando-as com as práticas anteriores e verificamos 

em que medida tais mudanças foram eficazes do ponto vista da finalidade de 

execução penal nesse regime, assim como, se as mudanças foram satisfatórias ou 

foram implementadas visando exclusivamente meios de continuidade de 

cumprimento de pena para os condenados que já se encontravam naquela Unidade 

Prisional quando do ocorrido. 

Fazendo uso da pesquisa qualitativa descritiva, confrontamos, sobretudo, as 

recentes Decisões (as Portarias Normativas nº 05/2018 e nº 10/2018) da 2ª Vara de 

Execuções Penais de Goiânia – que implementaram mudanças na forma de 

cumprimento de pena em regime semiaberto nas Comarcas de Goiânia e Aparecida 

de Goiânia – aos preceitos da legislação que regem os regimes prisionais no Brasil e 

verificamos até que ponto as mudanças atenderam ao que preconizam a Lei e a 

Doutrina Jurídica. 

Para nos situarmos na análise, foi necessário buscarmos as origens das 

formas sociais punitivas, desde as primitivas aos meios “menos cruéis”, de viés 

humanitário, transcritos nos códigos da maioria das legislações dos Estados 
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Modernos, para chegarmos às formas de punição no Brasil e seus tipos de regimes 

prisionais, focalizando o semiaberto e, mais especificamente, como ele é 

desenvolvido nas Comarcas de Goiânia e Aparecida de Goiânia. 

O objetivo do trabalho foi desfazer alguns preconceitos sociais com relação a 

condenados que cumprem pena nesse regime. O regime semiaberto e a progressão 

de regime estão previstos na legislação e se fundamentam nos princípios 

constitucionais que resguardam direitos de todos os cidadãos da nação. A sua 

função primordial é ser instrumento de recuperação/ressocialização de indivíduos 

que cometem delitos de menor potencial ofensivo ou, até mesmo, crimes mais 

severos dos quais seus autores já tenham cumprido o tempo necessário para 

ascender ao regime semiaberto e tenham se arrependido, estando dispostos a voltar 

ao convívio em sociedade. Ou seja, o problema não está no regime semiaberto em 

si, mas na condução deste para cumprir sua função primordial. 

De fato, o regime semiaberto só cumprirá sua função se o encararmos como 

intermediário entre a reclusão e a volta do indivíduo à sociedade e, por tal, as ações 

a serem desenvolvidas em conjunto entre o Poder Judiciário e a Administração 

Penitenciária para execução nas Comarcas analisadas, mesmo que a longo prazo, 

não poderão negligenciar nenhum aspecto que leve ao intuito de tornar esse tipo de 

regime prisional mais eficiente do ponto de vista da reinserção social e da 

diminuição da reincidência criminosa. 

 

 

1 DIREITOS FUNDAMENTAIS DA PESSOA HUMANA E EXECUÇÃO PENAL 

 

 Desde que o homem se organizou em sociedade, formas de controle de seus 

entes se fizeram necessárias para que os conflitos surgidos não significassem o fim 

da própria coletividade. Nesse sentido Capez (2010, p.47) tece suas considerações: 

 
A partir do momento em que o homem passou a conviver em sociedade, 
surgiu a necessidade de se estabelecer uma forma de controle, um sistema 
de coordenação e composição dos mais variados e antagônicos interesses 
que exsurgem da vida em comunidade, objetivando a solução dos conflitos 
desses interesses, que lhe são próprios, bem como a coordenação de todos 
os instrumentos disponíveis para a realização dos ideais coletivos e dos 
valores que persegue. Sem tal controle não se concebe a convivência 
social, pois cada um dos integrantes da coletividade faria o 
que bem quisesse, invadindo e violando a esfera de liberdade do outro. 
Seria o caos. 
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Dentre esses sistemas relembrados pelo teórico, encontra-se a reclusão de 

indivíduos que ferem as regras impostas. O controle através da reclusão daqueles 

que infringem o ordenamento social percorreu etapas históricas em todas as 

sociedades, mas foi a partir do final do século XVIII, que todas sofreram, em maior 

ou menor grau, pressões e influências que as levaram a adequarem seus métodos 

ao pensamento filosófico-científico que defendia o resguardo dos direitos à 

integridade da vida humana quando da aplicação das punições. Nesse percurso 

podemos perceber o surgimento de formas punitivas que visam não só o isolamento 

e o castigo corporal, mas que sirvam de meios que possibilitem a reabilitação do 

indivíduo para voltar ao convívio social. Certamente, não foi um processo uniforme e 

cada sociedade pôs em prática as adequações conforme seus costumes e cultura. 

 Para chegarmos ao foco de nossa análise, ou seja, ao regime semiaberto nas 

Comarcas de Goiânia e Aparecida de Goiânia, precisamos perfazer, mesmo que de 

forma sucinta, esse percurso no mundo e no Brasil. 

 

 

2 EVOLUÇÃO DAS FORMAS PUNITIVAS NO OCIDENTE 

 

 Não podemos analisar quaisquer dos regimes penais adotados pelos Estados 

Modernos sem que façamos um breve histórico sobre a evolução das penas e como 

elas se fundamentaram ao longo da história da humanidade, sobretudo, no mundo 

ocidental. A historiografia convencional a divide em cinco períodos, resumidamente: 

1) período da vingança privada (o mais primitivo, onde a punição era imposta 

exclusivamente como vingança, a exemplo da Lei de Talião); 2) Período da 

Vingança Divina (a pena passa a ter o objetivo de regenerar ou purificar a alma e a 

Igreja é a responsável pela punição); 3) Período da Vingança Pública (o Estado 

passa a deter o direito de punir infratores e o caráter é a punição como exemplo); 4) 

Período Humanitário (um esboço do que conhecemos hoje como Direitos Humanos 

começou a aparecer na hora da aplicação das penas); 5) Período Científico (o delito 

passa a ser entendido como de caráter individual e social do autor do crime – 

sintoma patológico – e a pena não é aplicada somente como castigo, mas como 

remédio). 

Seguindo essa divisão histórica, aprofundaremos um pouco mais na análise 

da transição do Período da Vingança Pública para o Período Humanitário, onde 



7 
 

tensões ético-sociais, externadas, sobretudo, na redação dos códigos “modernos” a 

partir da segunda metade do século XVIII, provocaram mudanças consideráveis 

naquilo que Foucault (1999, p.6-7) caracteriza como estilo penal: 

 

Época de grandes “escândalos” para a justiça tradicional, época dos 
inúmeros projetos de reformas; nova teoria da lei e do crime, nova 
justificação moral ou política do direito de punir; abolição das antigas 
ordenanças, supressão dos costumes; projeto ou redação de códigos 
“modernos”: Rússia, 1769; Prússia, 1780; Pensilvânia e Toscana, 1786; 
Áustria, 1788; França, 1791, Ano IV, 1808 e 1810. Para a justiça penal, uma 
era nova. 
 

Passou-se dos escandalosos suplícios à utilização do tempo como forma de 

regeneração dos reclusos de liberdade. As punições físicas dos castigos corporais 

são gradativamente abolidas, cedendo às penas de caráter essencialmente 

corretivo. Essa fissura é importante, pois caracteriza o início das mudanças ético-

filosóficas que fundamentariam os princípios constitucionais que mais tarde 

permeariam as legislações da maioria dos países ocidentais no final do século XVIII 

e início do século XIX. 

 

 

3 A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

NO BRASIL 

 

No Brasil, as tensões provocadas com advento do pensamento humanitário 

ligado diretamente ao direito penal foram tardias. Até fins do século XIX o país era 

uma Monarquia fundada no trabalho escravo de mão de obra negra, fato que deveria 

ser solucionado antes de se pensar em qualquer reforma penal de viés humanitário, 

que incluísse direitos referentes à pessoa humana. 

Com a Proclamação da República, precedida pela Abolição da Escravatura, 

promulgou-se a Constituição de 1891 que, predominantemente, buscava manter o 

poder das oligarquias latifundiárias, impondo o domínio coronelista, sem conter 

avanços substanciais na área criminal.  

Foi na Era Vargas (constitucional e Estado Novo), através das Constituições 

de 1934 e 1937, em que aparecem os primeiros esboços de direitos mais voltados 

às garantias da pessoa humana. Na área criminal e penal neste período, grandes 

avanços foram alcançados, culminando no Decreto-Lei nº 2.848/1940 sancionando o 
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Código Penal Brasileiro em 1940 e no Decreto Lei nº 3.689/1941 sancionando o 

Código de Processo Penal, que passaram a vigorar em 1942 e estão vigentes até os 

dias atuais, com algumas alterações. 

Apesar de duas novas Constituições (1946 e 1967) terem sido promulgadas 

no Brasil entre a Era Vargas e o período conhecido como Redemocratização, foi 

somente na Constituição de 1988 (considerada a “Constituição Cidadã”), em que os 

princípios que resguardam direitos fundamentais da pessoa humana foram postos 

de forma expressa nos dispositivos dos Artigos de 1º ao 4º. Essa Constituição é 

norteada por esses princípios que representam a base do Estado de Direito.  

A partir da exposição desses princípios na Constituição 1988, todas as 

questões jurídicas, da redação de novos ordenamentos pelo legislador à execução 

das penas (no caso do Direito Penal), passaram, necessariamente, a serem 

norteadas por eles. Para uma análise no tocante a aplicação das penas, alguns 

desses princípios merecem destaque: 

I. Princípio da Legalidade: este princípio preconiza que não há punição sem lei 

anterior que defina o ato como crime, ou seja, para a aplicação penal ser 

efetivada, o sujeito deverá praticar ato previsto em Lei anterior que o defina 

como infração penal. Este princípio abrange tanto a persecução quanto a 

execução penal, não sendo possível o individuo cumprir pena diversa ao que 

determinado na decisão condenatória. 

II. Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: do ponto de vista da pretensão 

punitiva do Estado, este princípio aduz sobre a inadmissibilidade de penas ou 

tratamentos cruéis na execução da pena. Diante desse preceito, penas de 

banimento, prisão perpétua, pena de morte (exceto em caso específico de 

guerra declarada), ou qualquer meio cruel e degradante no cumprimento de 

sanções penais, são vedadas pela Constituição Brasileira, a qual contempla 

este princípio. 

III. Princípio da Proporcionalidade: aqui, o princípio é de equilíbrio entre o tipo 

criminal e a punição deste. Sendo assim, a punição não poderá exceder-se ou 

moderar-se ao crime, ou seja, para cada tipo penal e sua gravidade há uma 

punição, mais branda ou mais severa. É importante salientar que a punição não 

pode ser nem maior nem menor para o ato praticado, ou seja, a pena deve 

cumprir seu papel punitivo e ser justa. 
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IV. Princípio da Individualização da Pena: este princípio preconiza que cada crime e 

cada autor são únicos. O crime e suas circunstâncias devem ser analisados de 

forma que cada praticante responda na medida de sua atuação. Isso evita uma 

sistematização da punição. Essa premissa deve abranger a fase da elaboração 

da lei pelo legislador, que não pode tirar do magistrado a margem discricionária 

em distinguir e individualizar as penas; a fase da aplicação pelo magistrado 

quando analisa as circunstâncias do crime e aplica a sanção de forma 

individualizada aos autores; assim como a fase da execução penal, quando 

cada indivíduo deve ser tratado seguindo a proporção de sua condenação e 

conforme seu comportamento durante o cumprimento da pena imposta. 

O Brasil adotou em seu Código Penal o Sistema Progressivo da Pena, 

baseado em preceitos regidos por princípios contemplados na Constituição 

Brasileira desde a Constituição de 1934 e expostos na Constituição de 1988, que 

são fundados no resguardo de direitos fundamentais da pessoa humana. 

Apesar de um avanço no que concerne ao processo penal com o advento do 

Código Penal e do Processo Penal Brasileiro, ainda carecia de Lei específica para a 

execução das penas impostas e ela só veio mais de quatro décadas depois por meio 

da Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal – LEP). O art. 1º desse dispositivo legal traz 

que: 

 

 A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 
decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração 
social do condenado e do internado. (BRASIL, 2018, online). 

 
A partir de então, a execução da pena, na área jurisdicional, constituiu-se em 

fase à parte, mesmo que ainda dentro do processo penal. Embora jamais se 

desvincule do Direito Penal e do Direito Processual Penal, a Execução Penal passou 

a ser uma ciência autônoma, com princípios próprios que reforçam os Princípios 

Constitucionais e busca a efetividade da sanção punitiva estatal, visando à 

reintegração social do apenado. 

É à luz desses princípios que analisaremos o regime semiaberto e 

procuraremos identificar sua fundamentação jurídica e sua eficácia como forma 

punitiva para indivíduos que cometem crimes no Brasil. 
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4 O REGIME SEMIABERTO NO BRASIL 

 

Como já mencionado, o Brasil adotou o Sistema Progressivo da Pena 

Privativa de Liberdade, onde o indivíduo pode ser condenado ao regime fechado e 

progressivamente ir galgando regimes prisionais menos severos, ou simplesmente 

ser condenado diretamente a um regime mais brando, conforme preconizado pelo 

princípio constitucional da proporcionalidade.  

Para efeito da Lei, são três os regimes penais: o fechado (mais rigoroso), o 

semiaberto (intermediário) e o aberto (mais brando). O enquadramento do 

condenado em cada um deles depende de duas condições, sendo uma de caráter 

objetivo (tempo de pena imposta ou cumprida) e outra de caráter subjetivo (conceito 

da primariedade criminal em caso de condenação e comportamental e psicológico 

em caso de progressão). Por ser o foco da pesquisa, aprofundaremos somente no 

tipo semiaberto. 

Um condenado pode cumprir pena em regime semiaberto em três situações. 

A primeira é quando o mesmo foi condenado ao regime fechado e por progressão de 

regime adquire o direito de ascender ao regime mais brando. Isso acontece levando-

se em consideração dois requisitos: o temporal, quando se cumpriu 1/6 do total da 

pena por crimes comuns e 2/5 por crimes hediondos e equiparados para 

condenados primários e 3/5 para condenados reincidentes (requisito objetivo); e o 

mérito, que é aferido pelo bom comportamento durante o cumprimento da pena e a 

através de exame criminológico do condenado (requisito subjetivo). Vale ressaltar 

que para fins de calculo de cumprimento, a remissão deverá ser considerada. 

A segunda situação é quando o indivíduo foi condenado diretamente ao 

regime semiaberto. Neste caso, a condenação deve ser superior a 04 anos de 

reclusão e inferior ou igual a 08 anos de reclusão em se tratando de réus primários. 

Devemos dar atenção a essa possibilidade por ela estar embasada no princípio da 

proporcionalidade da pena. 

A terceira situação é quando o condenado cumpre pena em regime aberto e 

por regressão de regime declina para o regime semiaberto. Isso pode acontecer por 

descumprimento às regras do regime mais brando ou advinda de nova condenação 

cujo calculo entre ambas ultrapasse o requisito temporal de permanência naquele 

regime. Pode acontecer, nesse caso, inclusive a regressão direta do regime aberto 

para o regime fechado neste caso. 
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Ademais, é necessário salientar que, segundo a legislação, o regime 

semiaberto deverá ser cumprido preferencialmente em Colônia Agrícola, Industrial 

ou estabelecimento similar e, na inexistência dessas, poderá ser cumprido em 

ambiente diverso desde que não tenha o mesmo rigor da Penitenciária, própria para 

o regime fechado. Nas Colônias Agrícolas são permitidas acomodações coletivas 

desde que se mantenha a salubridade e não ultrapasse a capacidade de lotação. O 

trabalho (direito e dever) deverá ser desempenhado em atividades agrícolas ou 

industriais, seguindo as aptidões de cada condenado, sendo o trabalho externo 

permitido somente na inexistência ou falta daqueles. Ainda, o respeito às regras do 

regime e a urbanidade por parte do condenado são requisitos fundamentais para 

sua permanência no regime. 

 

 

5 O REGIME SEMIABERTO EM GOIÂNIA E APARECIDA DE GOIÂNIA E SUAS 

INSTITUIÇÕES 

 

 As Comarcas de Goiânia e Aparecida de Goiânia são distintas no tocante a 

persecução penal, no entanto, compartilham a execução das penas impostas. Em 

sua vertente administrativa as penas em regime semiaberto nestas comarcas são 

executadas na Colônia Agroindustrial do Regime Semiaberto, unidade pertencente 

ao órgão do Poder Executivo administrador das execuções penais em Goiás, hoje 

Diretoria Geral de Administração Penitenciária – DGAP. Já na vertente jurisdicional 

as penas desse regime são executadas e fiscalizadas pela 2ª Vara de Execução 

Penal de Goiânia, que, além de entidade jurídica responsável pelo acompanhamento 

das execuções das penas, exerce o papel de Juízo Corregedor da Colônia 

Agroindustrial do Regime Semiaberto. Por essas razões aprofundaremos um pouco 

mais na análise dessas instituições públicas. 

 

 

5.1 A colônia Agroindustrial do Regime Semiaberto 

 

 Construída em 2005 para abrigar presos que cumpriam pena em regime 

semiaberto por condenações das Comarcas de Goiânia e Aparecida de Goiânia, a 

Colônia Agroindustrial do Regime Semiaberto fica localizada no perímetro que 



12 
 

empreende o Complexo Prisional, em área rural no município de Aparecida de 

Goiânia. Possui junto a si boa área agricultável e de pecuária de pequeno porte, 

parte dela desativada desde 2015. 

Dados de Janeiro de 2017 enviados ao INFOPEN2 demonstram que 1.239 

condenados cumpriam pena naquele estabelecimento, sendo 1.194 cumprindo pena 

em regime semiaberto e 45 em regime aberto. A lotação máxima (acomodações) era 

de 468, com déficit 771 vagas. Do total de condenados cumprindo pena, 657 eram 

primários (com apenas uma condenação) e 582 eram reincidentes (com mais de 

uma condenação).  

Na mesma planilha consta um total de 44 servidores, sendo 25 em atividades 

operacionais, 14 em atividades administrativas, 01 enfermeiro, 01 psicólogo, 02 

assistentes sociais e 01 advogado, não constando nenhuma lotação em atividades 

como médico, dentista, pedagogos e professores.  

A oferta de emprego estava distribuída da seguinte forma: 293 presos 

trabalhavam externamente em parceria com a iniciativa privada; 18 presos 

trabalhavam externamente em parceria com órgãos do Estado; 37 presos 

trabalhavam internamente em apoio ao próprio estabelecimento prisional; 23 presos 

trabalhavam internamente através de parceria com órgãos estatais; e apenas 06 

presos em atividades agropecuárias dentro Colônia. 

Os dados apontam ainda que, dos 1.239 condenados cumprindo pena 

naquele estabelecimento em Janeiro de 2017, apenas 377 exerciam algum tipo de 

atividade laboral, seja de forma interna ou externa. Os outros 862 ficavam dentro do 

que se convencionou chamar de “Bloqueado” da Colônia Agroindustrial, local dentro 

do estabelecimento em que os presos ficavam sob constante vigilância, com rigor 

penitenciário. Neste local, dividido por Alas e Celas Coletivas, ficavam duas 

modalidades de presos: os que estavam bloqueados administrativamente porque 

não tinham emprego e aguardavam acesso ao trabalho; e os bloqueados 

judicialmente, que, em sua maioria, eram presos recapturados que haviam de 

alguma forma abandonado o cumprimento da pena anteriormente e aguardavam o 

Procedimento Administrativo Disciplinar e posteriormente uma Audiência de 

Justificação. O relatório enviado ao INFOPEN não distingue os judiciais dos 

                                                             
2
 Anexo 1: Relatório semestral enviado ao INFOPEN, que é um sistema de informações estatísticas 

do sistema penitenciário brasileiro. Sintetiza informações sobre os estabelecimentos penais e a 

população prisional. 
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administrativos, mas estima-se que cerca de 25% do total de bloqueados eram de 

forma judicial. 

 Nesse cenário quase caótico que eclodiram os eventos do dia 1º de Janeiro 

de 2018, que serão analisados em momento oportuno. 

 

 

5.2 A 2ª Vara de Execução Penal de Goiânia 

 

 A 2ª Vara de Execução Penal de Goiânia ou VEP 2, até o ano de 2018 era a 

única responsável pelas execuções penais em regime semiaberto (cumpridas na 

Colônia Agroindustrial) e aberto (cumpridas na Casa do Albergado) das Comarcas 

de Goiânia e Aparecida de Goiânia, além de exercer a função de Juízo Corregedor 

da Colônia Agroindustrial do Regime Semiaberto em Aparecida de Goiânia e da 

Casa do Albergado Ministro Guimarães Natal em Goiânia. 

Uma gama de decisões acerca das penas de condenados em regime 

semiaberto e aberto, como homologações de progressão e regressão, incidentes de 

execução, agravos em execução, entre outras, obrigatoriamente eram analisadas 

por esse juízo, gerando substancial acúmulo de audiências. Por não ser foco de 

nossa análise, não disporemos os dados do regime aberto, aqui colocados apenas 

como meio de mensurar a carga de trabalho na VEP 2.  

Sabemos que em Janeiro de 2017 os condenados que cumpriam pena na 

Colônia ultrapassavam a casa de 1.200 detentos, somados aos condenados em 

regime aberto então podemos basear o acúmulo de processos sob a 

responsabilidade de apenas uma Vara de Execução. Os efeitos desse acúmulo 

podem ser verificados em diversas deficiências na condução das execuções das 

penas, no entanto, citaremos a que, ao nosso ver, casou maior impacto na Colônia 

Agroindustrial, sobretudo no ano de 2017, que foi o longo prazo para realização de 

Audiências de Justificação de Falta Disciplinar. Essa questão será analisada mais 

profundamente adiante. 

 Foi diante dessa situação jurídica e do cenário caótico na Colônia 

Agroindustrial que eclodiram os eventos do dia 1º de Janeiro de 2018, dos quais 

analisaremos a seguir. 
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6 OS EVENTOS EM 1º DE JANEIRO DE 2018 

 

 No dia 01 de Janeiro de 2018 às 16h:18min um Site de Notícias ligado a uma 

grande emissora de TV local noticiava: 

 
Rebelião deixa 9 detentos mortos e 14 feridos em presídio de Aparecida de 
Goiânia – Assassinatos ocorreram após confronto entre os próprios presos, 
diz Seap; corpos foram carbonizados. Motim foi provocado por invasão de 
grupo a alas rivais (...) A Seap destacou ainda que 106 presos fugiram no 
momento da rebelião, sendo que 29 já foram recapturados. Outros 127 deixaram o 
presídio por conta da confusão, mas retornaram voluntariamente quando a situação 
se acalmou. (G1 GOIAS, 2018, online). 
 

 Na realidade, este evento catastrófico não eclodiu da noite para o dia, assim como 

não fora motivado exclusivamente por disputas entre facções rivais. Vimos anteriormente 

que em relatório da Colônia de exatamente um ano antes, já se apresentavam todas as 

condições favoráveis a eventos como este. Superlotação e falhas estruturais, sobretudo no 

que se refere à falta de emprego para apenados, transformou a Colônia em uma espécie 

de “barril de pólvora” que, mais dia menos dia, explodiria. De fato, as disputas internas 

entre facções também marcaram este período, acirradas pela morte de Thiago César de 

Souza, o “Thiago Topete”, dentro da Penitenciária Odenir Guimarães em fevereiro de 2017. 

No entanto, a análise da dinâmica dessas disputas dentro de Unidades Prisionais por todo 

o país demonstra que não necessariamente são as principais causadoras de motins e 

rebeliões, ou, pelo menos, quando detonam algum tipo de crise, fatores diversos 

influenciam as ações. 

 Enfim, o motim3 de Janeiro de 2018 ocorrido na Colônia Agroindustrial teve 

como ingredientes vários elementos. As deficiências estruturais e jurisdicionais 

fomentaram durante muito tempo uma situação de alto risco que precisava apenas 

de um estopim, que veio com o aumento de disputas entre facções criminosas que 

já impregnavam várias Unidades Prisionais do Estado, incluindo a Colônia 

Agroindustrial do Regime Semiaberto em Aparecida de Goiânia. Após o incidente, 

algo precisava ser feito. 

 

 

                                                             
3
 Motim, do francês mutin (“rebelde”), é o movimento desordenado de um grupo de pessoas que se 

vira/revolta contra a autoridade constituída ou a ordem estabelecida. Ao contrário de conceitos com 
rebelião ou revolta, o motim decorre num ambiente fechado, como uma cadeia ou um quartel militar. 
https://conceito.de/motim. Acesso em 24/11/2018. 
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7 AS MUNDANÇAS IMPLEMENTADAS NO REGIME SEMIABERTO EM 

GOIÂNIA E APARECIDA DE GOIÂNIA 

 

 Os olhos do país voltaram-se para o Estado de Goiás após o ocorrido, tanto 

que a então Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministra Cármen Lúcia,  veio 

em visita oficial para vistoriar presídios e determinar ações: 

 

Após rebeliões, ministra Cármen Lúcia visita Goiás para vistoria em presídio 
– Presidente do STF também se reúne com autoridades do estado no TJ. 
Ela chegou a determinar inspeção em unidade onde houve primeiro motim e 
relatório apontou irregularidades. (G1 GOIAS, 2018, online). 

 

 Diante da situação, os Poderes Judiciário e Executivo tiveram que 

implementar algumas ações emergenciais.  

Em Fevereiro de 2018 a 2ª Vara de Execução Penal, a titulo de Política 

Criminal, publicou a Portaria Normativa nº 05/20184, que, considerando o disposto 

no Art. 5º XLIX da Constituição Federal e as disposições contidas no art. 88, 

paragrafo único, “a”, c/c art. 91 e 92 da Lei Federal nº 7.210/84 Lei de Execução 

Penal (LEP), determinou que todos os presos do regime semiaberto fossem 

incluídos no Programa de Monitoração Eletrônica levando em conta a situação de 

cada um. Resumidamente, presos que tivessem trabalho externo, seriam 

monitorados em período integral e seriam dispensados de apresentação para 

pernoite na Unidade Prisional, enquanto os que ainda não tivessem trabalho externo 

seriam monitorados durante o dia para buscarem emprego e a noite deveriam se 

apresentar na Unidade Prisional para pernoitar.  

Ora, como referenciado anteriormente, entre uma população carcerária de 

aproximadamente 1.300 detentos, apenas cerca de 25% possuíam trabalho externo 

e se encaixavam na primeira possibilidade. Os outros teriam que sair durante o dia 

monitorados para procurar emprego e retornarem para pernoitar na mesma estrutura 

que já não servia mais para abriga-los. Mas, essa foi a medida encontrada para 

amenizar os problemas na Colônia Agroindustrial. 

                                                             
4 Anexo 2: Portaria Normativa nº 05/2018 editada pela 2ª Vara de Execução Penal que dispõe sobre 
diretrizes de Política Criminal no cumprimento da pena no regime semiaberto, em decorrência da 
Rebelião ocorrida em 01/01/2018. 
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 A Portaria Normativa nº 10/20185 foi publicada em Agosto de 2018 para 

complementar as Portarias de nº 05/2018 e 06/2018, enfatizando a obrigatoriedade 

do cumprimento de pena em regime semiaberto nas comarcas de Goiânia e 

Aparecida de Goiânia por meio de monitoração eletrônica, elencando o rol de 

condições para permanência do apenado no programa (Termo de Ciência de 

Compromisso das Condições Para o Cumprimento da Pena em Regime Semiaberto 

Sob Monitoração Eletrônica) e regulamentando as atribuições das áreas da 

Administração Penitenciária (Unidades Prisionais; CAF – Central de 

Acompanhamento e Fiscalização; e CIME – Central Integrada de Monitoração 

Eletrônica) que ficariam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das 

penas. 

 É preciso salientar que o Anexo dessa Portaria (Termo de Ciência e 

Compromisso) em seu item 2, deu autonomia para que a Diretoria Geral de 

Administração Penitenciária (DGAP) indicasse a Unidade Prisional em que o 

apenado que não possuía trabalho externo deveria recolher-se para pernoite. 

Embasada nessa autonomia, a Administração Penitenciária transferiu para a Casa 

do Albergado a pernoite de alguns detentos, na intenção de dirimir a disputa entre 

facções criminosas dentro da Colônia Agroindustrial. Através de declaração do 

próprio preso, onde este preenche um formulário6 informando se é pertencente a 

alguma facção criminosa, é feita a triagem e decidido em qual Unidade Prisional ele 

deverá se recolher para pernoitar, no caso de não estar incluído no regime 

domiciliar. 

 Mais recentemente, em Outubro de 2018 foi publicada pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás a Resolução nº 92/20187, que atribuiu à 3ª Vara de 

Execução Penal, criada pela Resolução nº 86/2018, a competência exclusiva da 

execução das penas em regime aberto e livramento condicional, deixando a 2ª Vara 

de Execução Penal sob a responsabilidade exclusiva da execução de penas em 

regime semiaberto. Essa ação aliviou sobremaneira a carga de processos da 2ª 

Vara de Execução Penal que agora não responde mais pelas execuções em regime 

                                                             
5 Anexo 3: Portaria Normativa editada pela 2ª Vara de Execução Penal que dispõe sobre condições 
para o uso da tornozeleira eletrônica no cumprimento da pena em regime semiaberto masculino e 
feminino, diretrizes de Política Criminal e dá outras providências. 
6
 Anexo 4: Formulário de Declaração de Convívio no Regime Semiaberto. 

7 Anexo 5: Resolução nº 92/2018 do Tribunal de Justiça de Goiás que altera a Resolução nº 86/2018, 
instala as Varas Regionais de Execução Penal com sede nas Comarcas de Anápolis e Formosa e dá 
outras providências. 
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aberto, além do magistrado titular dessa Vara ficar com atribuição de Juiz 

Corregedor apenas da Colônia Agroindustrial do Regime Semiaberto. 

 Todas essas ações implementadas pelo Poder Judiciário para cumprimento 

do Poder Executivo através do órgão responsável pela administração penitenciária, 

tiveram caráter emergencial e, ao nosso ver, paliativo, uma vez que não trouxeram 

consigo ações voltadas para efetivação dos fundamentos desse regime, como criar 

meios que facilitem o acesso ao emprego pelo apenado por exemplo, algo 

fundamental nesse caso. Portanto, é necessário verificarmos a extensão real dessas 

ações. 

 

 

8 PUNIÇÃO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL NAS NOVAS PRÁTICAS DO REGIME 

SEMIABERTO EM GOIÂNIA E APARECIDA DE GOIÂNIA 

 

 O regime semiaberto é o intermediário dentre os regimes prisionais. Se 

analisarmos seu objetivo pelo viés da fundamentação, verificaremos que não se 

desvincula punição e reintegração do condenado à sociedade. Nesse sentido Nucci 

(2011, p. 999-1000) tece a seguinte consideração: 

 

Não se pode pretender desvincular da pena o seu evidente objetivo de 
castigar quem cometeu um crime, cumprindo, pois, a meta do Estado de 
chamar a si o monopólio da punição, impedindo-se a vingança privada e 
suas desastrosas consequências, mas também contentando o inconsciente 
coletivo da sociedade em busca da justiça cada vez que se depara com 
lesão a um bem jurídico tutelado. Por outro lado, reprimindo o criminoso, o 
Estado promove a prevenção geral positiva (demonstra a eficiência do 
Direito Penal, sua existência, legitimidade e validade) e geral negativa 
(intimida a quem pensa em delinquir, mas deixa de fazê-lo para não 
enfrentar as consequências decorrentes da punição). Quanto ao 
sentenciado, objetiva-se a prevenção individual positiva (reeducação e 
ressocialização, na medida do possível e da sua aceitação), bem como a 
prevenção individual negativa (recolhe-se, quando for o caso, o delinquente 
ao cárcere para que não torne a ferir outras vitimas). 

  

 Portanto, o regime semiaberto só terá eficácia se nele forem observadas duas 

características principais: o caráter punitivo – onde as regras não podem ser 

afrouxadas ou negligenciadas e devem ser aceitas e cumpridas pelo condenado; e o 

caráter ressocializador – onde o condenado deve ter todas as condições de preparar 

seu retorno ao convívio social. 
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 Quanto à ressocialização, a maioria dos doutrinadores entende que o trabalho 

constitui-se numa ferramenta fundamental para o processo, como preconiza 

Mirabete (1987, p.109),  “o trabalho prisional não constitui uma agravação da pena, 

mas um mecanismo de complemento do processo de reinserção social”.  

Talvez esse ponto seja o mais relevante na Colônia Agroindustrial do Regime 

Semiaberto no período anterior ao evento do dia 1º de Janeiro. Dos 

aproximadamente 1.300 detentos, apenas cerca de ¼ estavam lotados em algum 

tipo de atividade laboral. Isso transformou a Colônia numa espécie de “deposito de 

apenados”, onde estes ficavam diuturnamente reclusos sob vigilância “rigorosa” para 

que não evadissem do local, algo parecido com o regime fechado em uma estrutura 

diversa ao ideal. As atividades agroindustriais de outrora eram cada vez mais 

escassas, assim como os convênios estatais para lotação laboral de presos. 

As ações implementadas após o episódio não tiveram a função de corrigir a 

falha. O cumprimento da pena sob monitoração eletrônica como Política Criminal, de 

certo modo atende a alguns princípios constitucionais garantidores da dignidade 

humana dos condenados, no entanto, não tem o condão de conferir a efetivação e a 

eficácia do cumprimento da pena em regime semiaberto. Ações complementares, 

sobretudo que busquem o acesso do apenado ao trabalho, são fundamentais para 

que o regime semiaberto não corra o risco de se transformar em regime diverso, 

como o aberto por exemplo, que tem outra finalidade. 

O recluso de liberdade, mesmo em regime semiaberto, tem muita dificuldade 

em se reinserir no mercado de trabalho, parte por preconceito social, parte pela falta 

de qualificação. Portanto, as ações deveriam conter medidas que facilitassem esse 

acesso, pois instalar uma tornozeleira eletrônica no apenado e soltá-lo para que ele 

vá buscar esse emprego, pode não ser eficaz. Aliás, pode ocorrer efeito contrário, 

onde ele sairá da Unidade Prisional com o único proposito de cometer novos crimes. 

Quanto ao caráter punitivo da pena, não podemos entender o regime 

semiaberto como um “Alvará Judicial para a liberdade”, pelo contrário, apesar de 

uma das etapas para alcançá-la, ele continua sendo um regime de reclusão, o que 

pressupõe que o condenado em seu gozo precisa seguir regras, que se forem 

infringidas deve acarretar sua regressão para regime mais severo. 

Este é outro ponto fundamental para a efetividade do regime semiaberto. As 

regras para permanência no regime não podem ser negligenciadas e as punições 

devem ser céleres e a contento. Certamente que nem toda falta disciplinar acarreta 



19 
 

em regressão de regime, mas as que acarretam devem ser apuradas de forma 

rápida, assim como suas homologações. No período anterior ao eventos na Colônia 

Agroindustrial, uma apuração de falta disciplinar estava acontecendo com meses de 

atraso e a audiência de justificação da mesma forma. 

Após os eventos, apesar de presos bloqueados terem sido transferidos para a 

Penitenciária Odenir Guimarães, como regressão cautelar de regime, as apurações 

e punições das faltas disciplinares continuaram morosas e benevolentes. Como 

exemplo, podemos citar uma audiência de justificação8 realizada em 18/01/2018, 

onde se apurou a fuga do apenado na data de 11/04/2017 com a reinclusão do 

mesmo no dia 31/07/2017, passando pelo Procedimento Administrativo Disciplinar 

(PAD) em 27/10/2017. Ou seja, para o que o apenado fosse submetido ao PAD 

demorou quase 3 meses e para que comparecesse em Juízo para justificar sua falta 

disciplinar quase 6 meses e isso, por inciativa da Força Tarefa formada em função 

dos episódios de Janeiro de 2018. 

Além da morosidade nas apurações das faltas disciplinares, a benevolência 

com relação a elas parece ser prática nas decisões da 2ª VEP. Tendo o mesmo 

caso como exemplo, apesar de várias fugas do regime semiaberto, algo que enseja 

em falta grave punível com regressão de regime, o apenado em questão foi 

reincluído mais uma vez no regime semiaberto na audiência, agora com monitoração 

eletrônica e, mesmo assim, veio a foragir novamente em 01/04/2018, deixando claro 

que não pretende cumprir a pena como ela requer. 

Portanto, para que a finalidade do regime semiaberto seja atingida, as novas 

práticas implementadas devem ser acompanhadas de ações que visam a facilitação 

do acesso ao emprego pelo apenado, assim como as apurações de faltas 

disciplinares devem ser céleres e as punições não devem pautar-se pela política do 

desencarceramento. Seja por meio de monitoração eletrônica ou fisicamente em 

uma Unidade Prisional, o condenado deve entender que o regime semiaberto não 

significa estar em liberdade, mas que é uma etapa para atingi-la. O condenado deve 

querer e esforçar-se para cumprir a pena como ela requer, ou deverá regredir de 

regime, senão o regime semiaberto não terá nenhum fundamento e sua função 

                                                             
8
 Anexo 6: Ata de Deliberação de Audiência de Justificação por Falta Disciplinar cometida durante o 

cumprimento da pena em regime semiaberto. Por questões legais, o apenado não será identificado. 
Aparecem aqui somente os números de processo e prontuário. Processo de Execução Penal: 
200200537290, nº de identificação no GoiásPen: 2765. 
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como meio para o retorno do infrator ao convívio social estará prejudicada, 

favorecendo, assim, a reincidência criminal. 

 

 

9 METODOLOGIA 

 

Como bem sugerido por Miranda Neto (2005, p.23), “para compreender a 

essência de um todo deve-se conhecer a natureza de suas partes”. Seguindo esse 

pensamento, a análise foi desenvolvida através de métodos da pesquisa qualitativa, 

onde as questões buscaram um diálogo entre a bibliografia e os dados documentais 

coletados. A técnica de análise documental teve a função de eliminar ou pelo menos 

amenizar, a influência do conjunto de interações entre pesquisa e pesquisador, fato 

que permeia toda prática científica. Os métodos e técnicas visaram buscar uma 

lógica que une os dados coletados às proposições. 

O estudo das peculiaridades do regime semiaberto foi delimitado às 

Comarcas de Goiânia e Aparecida de Goiânia, que, apesar de distintas na instrução 

criminal, partilham a execução das penas impostas. Ainda, se estenderam ao tempo 

em que foram implementadas mudanças no regime semiaberto dessas comarcas, 

procurando buscar como ficou a execução da condenação neste regime após os 

eventos de janeiro de 2018 na Colônia Agroindustrial. Para tanto, foram analisadas 

Decisões (as Portarias Normativas nº 05/2018 e nº 10/2018) da 2ª Vara de Execução 

Penal de Goiânia – que implementaram as mudanças no período – assim como a 

Resolução nº 92/2018 do Tribunal de Justiça de Goiás – que visou “desafogar” a 

carga de trabalho das Varas de Execuções Penais – e os Atos da Administração 

Penitenciária – que, além cumprirem meramente o determinado nas Decisões 

Judiciais, tiveram o caráter de amenizar os conflitos no ambiente da Colônia 

Agroindustrial do Regime Semiaberto. 

 

 

10 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

 O semiaberto é um regime prisional intermediário entre o fechado (de total 

reclusão) e o aberto (quando o condenado passa a conviver em sociedade com 

algumas restrições). Para cumprir sua função, certas premissas devem ser 
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consideradas. Analisando o regime semiaberto a partir das mudanças 

implementadas após os eventos de 1º de Janeiro de 2018 na Colônia Agroindustrial 

do Regime Semiaberto e, de forma geral, o próprio regime nas Comarcas de Goiânia 

e Aparecida de Goiânia, procuramos identificar se tais premissas foram levadas em 

consideração quando da implementação das mudanças. 

 Dois pontos são fundamentais para a efetividade desse regime: a disciplina 

do apenado em seu sentido amplo; e as condições disponibilizadas para que este 

comece sua preparação para o retorno ao convívio social. 

 Quanto ao primeiro ponto, entendemos que, apesar do enquadramento inicial 

acontecer pela taxatividade da Lei (requisitos objetivo e subjetivo) embasado no 

Princípio da Proporcionalidade, a permanência nesse regime deverá ser pautada 

pelo aspecto disciplinar do apenado, ou seja, é preciso que ele demonstre empenho 

em permanecer no cumprimento da pena em regime semiaberto. Então, as 

apurações de faltas disciplinares – sobretudo as graves, que ensejam em regressão 

de regimes – precisam ser céleres e as punições devem ser a contento, para que 

aquele apenado que não pretenda cumprir o regime semiaberto da forma correta, 

possa ser encaminhado rapidamente ao regime mais rigoroso, separando-o, assim, 

daquele que pretende seguir as regras. Esse entendimento é o que preconiza o 

Princípio da Individualização da Pena. 

 Quando tais rigores não são seguidos, o regime semiaberto se transforma 

numa “zona perigosa”, onde indivíduos sem a menor pretensão de abandonar suas 

atividades criminosas se valem dos benefícios do regime para empreender suas 

ações. Além disso, essa não separação ocasiona o assédio e a arregimentação por 

parte de facções do crime organizado. 

Portanto, do ponto de vista disciplinar, não se deve afrouxar as regras do 

regime semiaberto e, jamais, este deve ser usado como política de 

desencarceramento, deixando que permaneçam nesse regime indivíduos que 

deveriam estar em regime fechado, unicamente por que as Unidades Prisionais 

destinadas ao cumprimento de pena em reclusão fechada estão acima da lotação 

ideal. Aliás, o problema da superlotação carcerária atinge todas as Unidades 

Prisionais, inclusive a Colônia Agroindustrial. 

 Quanto ao segundo ponto, para além das condições estruturais, como 

acomodações salubres e com lotação adequada, que são pressupostos do Princípio 

da Dignidade da Pessoa Humana e deixavam a desejar na Colônia Agroindustrial no 
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período anterior aos eventos, as condições em prover o acesso do apenado ao labor 

é o ponto principal nas falhas da condução desse regime. 

 Não há como falar em eficácia do regime semiaberto sem pensar nas 

condições que os Poderes Públicos disponibilizam para que o apenado nele inserido 

alcance o acesso ao emprego. Na Colônia Agroindustrial em Aparecida de Goiânia, 

dos 377 apenados que trabalhavam em Janeiro de 2017, 293 estavam lotados em 

vagas providas pela iniciativa privada, enquanto apenas 84 ocupavam vagas 

providas pelo Estado. Ora, apesar da omissão na Lei de Execução Penal (LEP) 

acerca do tipos de trabalho no regime semiaberto, podemos concluir que os 

números estão invertidos, ou seja, as ocupações em vagas providas pelo Estado 

deveriam ser a regra e as advindos da iniciativa privada a exceção. Então, não 

causa estranhamento que dos 1.239 detentos, apenas 377, pouco mais de 30%, 

exerciam algum tipo de atividade laboral. 

 Levando-se em consideração que falta à grande maioria dos indivíduos 

presos qualificação e que estes sofrem preconceito quando da busca de ocupação, 

o Poder Público deve buscar as condições para acesso ao emprego por parte dos 

condenados, sobretudo no regime semiaberto, já que o trabalho é condição sine qua 

non para a finalidade do regime. Com pouca oferta de emprego em suas 

dependências, a Colônia Agroindustrial já não vinha desempenhando seu papel. As 

parcerias entre a Administração Penitenciária e órgãos estatais que outrora 

representavam quase 50% das vagas de empregos para apenados do regime 

semiaberto, reduziram-se consideravelmente. 

Portanto, podemos concluir que as falhas na condução do regime semiaberto 

das Comarcas de Goiânia e Aparecida de Goiânia, anteriores aos eventos do dia 1º 

de Janeiro de 2018, não foram solucionadas com as novas práticas implementadas. 

A seleção para permanência no regime, que a Lei permite através das apurações e 

punições de faltas graves, não eram e não se tornaram a contento, em parte pela 

demora das apurações e punições e em parte pela benevolência que impera na 

política do desencarceramento. Também, as condições que o Poder Público 

disponibiliza para os condenados naquele regime, sobretudo no que concerne o 

acesso ao trabalho, eram e continuaram precárias.  

É certo que as mudanças foram necessárias, por motivos já explicitados, no 

entanto, elas não poderiam ter sido implementadas desvinculadas de premissas 

básicas que norteiam a finalidade do regime semiaberto, para que sua eficácia 



23 
 

alcançasse o mais próximo do ideal de reintegração social do indivíduo que cumpre 

pena nesse regime. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 A pesquisa nesse trabalho se ancora na relevância social que o tema implica. 

O regime semiaberto é constantemente criticado e isso ocorre, em grande parte, 

pela falta de entendimento, por parte dos críticos, sobre sua finalidade. Espero que, 

por meio desse trabalho, alguns preconceitos sobre o regime em si, possam ser 

quebrados. Qualquer cidadão está sujeito a infringir o Ordenamento e, como 

consequência, ter de cumprir algum tipo de pena. O fato de cometer um crime não 

pode significar a condenação eterna do indivíduo, este, um dia deverá retornar ao 

meio social. 

O regime semiaberto é uns dos meios eficazes para preparar o retorno do 

individuo preso ao convívio em sociedade. Mas, para isso, alguns pontos no 

cumprimento não podem ser ignorados e/ou negligenciados, senão o regime terá 

sua finalidade desvirtuada, quando não incorrer em efeito contrário. Acredito que a 

pesquisa tenha elencado alguns desses pontos e o que deva ser feito para que o 

regime semiaberto em Goiânia e Aparecida de Goiânia seja, de fato, um regime 

prisional disposto a cumprir sua finalidade de reintegrar apenados ao meio social. 

Ou seja, um regime penal eficaz dentro de sua peculiaridade. 

 As novas práticas nessas Comarcas buscaram a adequação pelas 

necessidades e condições do período, mas as instituições responsáveis não podem 

entender as formas como prontas e acabadas. O cumprimento de pena em 

semiaberto por meio de monitoração eletrônica pode até significar um avanço nas 

práticas desse regime e isso não foi o foco da pesquisa, mas, certamente a 

monitoração não solucionará problemas que são específicos das condições 

primordiais do cumprimento. Se isso não for observado, a monitoração será apenas 

uma forma de vincular o condenado à pena, não cumprindo o papel de meio eficaz 

para alcançar a finalidade desta. 

 Concluindo, vale ressaltar que a pesquisa não encerra o tema, sendo apenas 

um olhar sobre ele. Portanto, dentro das novas práticas implementadas analisadas, 

ainda há muito a ser estudado e discutido por meio do diálogo e método científicos. 
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ANEXOS 

 

Anexo 1: Relatório INFOPEN Janeiro de 2017 

  

 

Gerência Regional: Metropolitana de Goiânia – GRMG 

Nome do Estabelecimento: Colônia Agroindustrial do Regime Semiaberto de Aparecida de Goiânia 
Período de Referência: Janeiro    /   2017  VFGP Versão: 5.2 

 
PREENCHIMENTO PELO ESTABELECIMENTO PENAL 

CAPACIDADE DE OCUPAÇÃO   
Regime Vagas da Unidade Prisional Total Superávit/Déficit de vagas Total 

Regime Fechado M  F  0 M 0 F 0 0 

Regime Semiaberto M 468 F  468 M -726 F 0 -726

Regime Aberto M  F  0 M -45 F 0 -45 

Presos Provisórios M  F  0 M 0 F 0 0 

Medida de Segurança - Internação M  F  0 M 0 F 0 0 

 M  F        
TOTAL 468 0 468 -771 0 0 

CATEGORIA: SERVIDORES PENITENCIÁRIOS       
INDICADOR: Quantidade de Funcionários na Ativa       

Descrição Qtd por sexo Total 

Servidores na Atividade Administrativa M 13 F 1 14 

Servidores na Atividade Operacional M 25 F  25 

Enfermeiros M 1 F  1 

Auxiliar e Técnico de Enfermagem M  F  0 

Psicólogos M  F 1 1 

Dentistas M  F  0 

Assistentes Sociais M  F 2 2 

Advogados M 1 F  1 

Médicos - Clínico Geral M  F  0 

Médicos – Ginecologista M  F  0 

Médicos – Psiquiatra M  F  0 

Pedagogos M  F  0 

Professores M  F  0 

Terapeutas M  F  0 

TOTAL 40 4 44 

CATEGORIA: POPULAÇÃO  PRISIONAL       
INDICADOR: Quantidade de presos na Unidade Prisional       

Descrição Qtd por sexo Total 

Regime Fechado M  F  0 

Regime Semiaberto M 1.194 F  1.194 

Regime Aberto M 45 F  45 

Presos Provisórios M  F  0 

Medida de Segurança - Internação e/ou Tratamento ambulatorial M  F  0 

PENSÃO ALIMENTÍCIA M  F  0 

MENORES INFRATORES M  F  0 

TOTAL 1.239 0 1.239 
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CATEGORIA: TRATAMENTO  PRISIONAL   
INDICADOR: QUANTIDADE DE PRESOS EM PROGRAMA DE LABORTERAPIA   

Trabalho Externo (FORA DA UNIDADE PRISIONAL) Qtd por sexo Total 

 Parceria com Iniciativa Privada M 293 F  293 

 Parceria com Órgãos do Estado M 18 F  18 

 Parceria com Paraestatais (Sistema "S" e ONG's) M  F  0 

 Artesanato M  F  0 

 Rural M 0 F  0 

 Industrial M  F  0 

 Costura de Bolas M  F  0 

 Serralheria M  F  0 

 Agropecuária M 0 F  0 

 Marcenaria M  F  0 

 Alfaiataria M  F  0 

 Confecção M  F  0 

Trabalho Interno (DENTRO DA UNIDADE PRISIONAL) Qtd por sexo Total 

 Apoio ao Estabelecimento Prisional M 37 F  37 

 Parceria com a Iniciativa Privada M  F  0 

 Parceria com Órgãos do Estado M 23 F  23 

 Parceria com Paraestatais (Sistema "S" e ONG's) M  F  0 

 Artesanato M  F  0 

 Rural M 3 F  3 

 Industrial M  F  0 

 Costura de Bolas M  F  0 

 Serralheria M  F  0 

 Agropecuária M 3 F  3 

 Marcenaria M  F  0 

 Alfaiataria M  F  0 

 Confecção M  F  0 

TOTAL 66 0 66 
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Anexo 2: Portaria Normativa nº 05/2018 (2ª Vara de Execução Penal) 
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Anexo 3: Portaria Normativa nº 10/2018 (2ª Vara de Execução Penal) 
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Anexo 4: Modelo de Formulário de Declaração de Convívio no Regime Semiaberto 
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Anexo 5: Resolução 92/2018 (Tribunal de Justiça do Estado de Goiás) 
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Anexo 6: Ata de Deliberação 2ª VEP (Audiência de Justificação - 18/01/2018) 
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